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Súmula: Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Suplementar e dá outras 
providências. 
  

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1°Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 755.108,92 (setecentos cinquenta 
cinco mil cento  oito reais e noventa dois centavos), assim discriminado: 

 

0200 Poder Executivo  

0206 Fundação Municipal de Saúde  

103011001.2052 Manutenção ESF  

319011.1303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  

Civil   

500.000,00 

339039.1303 Outros Serviços de Terceiros – PJ 255.108,92 

   

 TOTAL 755.108,92 

 

 Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será 
considerado como recursos Financeiros, a anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias. 

    

0200 Poder Executivo  

0201 Secretaria Municipal de Governo  

0412204012082 Manutenção do Gabinete do Prefeito  



 

339030.1000 Material de Consumo 100.000,00 

339036.1000 Outros Serviços Terceiros – PF 150.000,00 

339030.1000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 100.000,00 

449052.1000 Equipamentos e Material Permanente 82.197,00 

   

0202 Sec. Mun. de Adm Planej Integrado 
 

0412204042077 Manutenção do Gabinete do Secretário   

339036.1000 Outros Serviços Terceiros – PF 27.179,58 

339030.1000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 95.732,34 

449052.1000 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

   

0203 Sec Mun de Tributação e Finanças  

0412204042070 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319094.1000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100.000,00 

   

 TOTAL 755.108,92 

             

 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

Paulo Frontin/PR, 08 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 


